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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016 

 
 (Exclusivo para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, 

conforme art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006 alterado pela 
 Lei Complementar 147/2014) 

 
O Prefeito do Município de Santo Ângelo torna público que, até às 14h15min (horário de Brasília) do dia 23 
de fevereiro de 2016, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, sito à Rua Antunes Ribas, 
1096, centro, estarão sendo protocolados envelopes (propostas e documentos) para o REGISTRO DE 
PREÇOS unitários para o fornecimento dos produtos descritos no item 1. A seguir, às 14h30min, a 
Pregoeira e a Equipe de Apoio, designados pelas Portarias 111/SG/2013 e 08/SG/2015, estarão reunidos 
para o início da sessão pública. Esta licitação é do tipo menor preço e será regida pela Lei Federal 10.520 
de 17/07/2002, pelos Decretos Municipais 3.117/2006 e 2723/1999 e pela Lei Complementar 123/2006, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta de preços unitários de brinquedos para 
uso da Secretaria Municipal de Educação, para constarem em registro de preços, a serem fornecidos 
quando deles o Município tiver necessidade. 
1.2. A relação completa dos itens e a quantidade estimada de aquisição constam no ANEXO I. 
 
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
2.1. Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto no item 07 deste edital, deverá 
apresentar a sua proposta de preços e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 
transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte 
inscrição: 
AO MUNICÍPIO DE SANTO ANGELO   AO MUNICÍPIO DE SANTO ANGELO 
EDITAL Nº 03/2016 – PREGÃO PRESENCIAL  EDITAL Nº 03/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 
ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA   ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE:      PROPONENTE: 
 
3.   DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao (à) pregoeiro (a), por meio de seu 
representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e 
credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1 A identificação será realizada através da apresentação de documento de identidade e o 
credenciamento será feito da seguinte forma:  
a) se a empresa for representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 
assemelhado, deverá apresentar: 
1) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade empresária (comercial), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; ou 
3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples (civil), acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; ou 
4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade o 
exigir.  
b) se a empresa for representada por procurador, deverá apresentar: 
1) Instrumento público ou particular de procuração com firma do outorgante reconhecida, com indicação dos 
necessários poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos inerentes ao certame, ou  
2) Termo de Credenciamento (anexo ao edital). 
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 Observação: O instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante 
como representante legal da empresa. 
   Observação 2:  Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 
carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento 
para fins deste procedimento licitatório.  

3.2. Para participar da presente licitação e, também, para poder usufruir dos benefícios previstos nos 
art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, a licitante 
deverá, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio, apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial, ou Declaração 
firmada por contador de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. Em caso de 
cooperativas deverá atender, também, à Lei 11.488/2007, artigo 34. 
3.3. A documentação referente ao item 3.1. e item 3.2 deverá ser apresentada do lado fora dos 
envelopes no ato de protocolo dos mesmos. 
3.4. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a licitante 
fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. Caso não haja representante legal 
credenciado, a empresa não será desclassificada, fica, porém, impedida de participar dos lances nas 
condições previstas neste edital. 
3.5. O credenciado poderá representar empresas distintas, desde que não participem do mesmo item/lote, 
ou seja, não sejam concorrentes, sob pena de desclassificação do referido item/lote. 
3.6. O representante credenciado será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 
representada. 
 
4. DA PROPOSTA  
4.1. A proposta (modelo ANEXO I), cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) 
dias, deverá ser datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser preenchida por meio 
mecânico, em linguagem clara e sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas e deverá conter: 
a) Identificação da empresa (Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, etc..); 
b) Descrição completa do item de acordo com o especificado no Termo de Referência, com informação da 
marca e modelo do produto cotado.  
c) preço unitário, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais que eventualmente incidam sobre a operação e ainda, despesas de entrega e 
montagem/instalação. 
 
 
5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas 
presentes à sessão pública do Pregão, o (a) Pregoeiro (a), inicialmente, receberá os envelopes de nº 01 – 
PROPOSTA e de nº 02 – HABILITAÇÃO, já protocolados.  
     5.1.1 Uma vez encerrado o prazo para o protocolo dos envelopes, não será aceita a participação de 
nenhuma licitante retardatária.   
5.2. A seguir, será realizado o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio de 
instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos 
demais atos do certame. 
5.3. Caso não haja representante legal credenciado, a empresa não será desclassificada, fica, porém, 
impedida de participar dos lances nas condições previstas neste edital. 
5.4. A seguir, os envelopes das propostas serão abertos e as propostas analisadas pelo (a) pregoeiro (a), 
que, se necessário, utilizará de auxílio técnico para julgar pela sua classificação ou não.       
5.5 Os lances serão iniciados após a análise das propostas apresentadas, a critério do (a) pregoeiro (a). Se 
necessário, este horário, bem como a data, poderão ser postergados.  
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, o licitante da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 
lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor. 
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6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 
autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da 
vencedora. 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, 
obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

 6.5.1. Dada a palavra ao licitante, este disporá de 1 min (um minuto) para apresentar nova 
proposta. 

 6.5.2 Poderá ser solicitado prazo para analisar preço, que será concedido a critério do Pregoeiro. 
6.6. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades previstas neste Edital. Poderá o (a) Pregoeiro (a) analisar casos em virtude de erro. 
6.7. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo (a) Pregoeiro (a), implicará na 
exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos 
lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de 
ordenação das propostas. 
6.8. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) negociar 
diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
6.9. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo (a) Pregoeiro (a), as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
(a) Pregoeiro (a) verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 
consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 
6.11. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis e será declarada 
vencedora a licitante que ofertar o menor preço por item, desde que a proposta tenha sido apresentada de 
acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 
6.12. Serão desclassificadas as propostas que: 

a)  Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b)  Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c)  Afrontem qualquer dispositivo legal vigente ou estejam em desacordo com os termos do edital; 
d) Contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 

inexeqüíveis.     
6.13 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 
6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
6.16. As hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a 
convocação prévia de todas as licitantes. 
6.15.  Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 
6.16.  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações deste Município, 
conforme subitem 14.6 deste edital. 
6.17.  Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação 
dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
7.    DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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7.1. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE N° 02, os seguintes 
documentos:  
 7.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade empresária (comercial), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples (civil), acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; ou 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

     
7.1.1.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no 

item 7.1.1, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no item 3 
deste edital. 
 
 7.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e da Receita Federal); 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
e) Prova de regularidade com o INSS, somente se as contribuições sociais não estiverem englobadas na 
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal.                                                   
f)  Prova de regularidade com o FGTS. 
g) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de 
débitos trabalhistas. 
 
7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da pessoa 
jurídica, com data de expedição de, no máximo, 30 dias anteriores à data de abertura do pregão. 
 
7.1.5.  Declarações 
a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
b) Declaração de que não está impedido de contratar com órgão público (declaração de idoneidade). 

 
7.2. Para empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado 
de Registro Cadastral, desde que esteja no prazo de validade e o objetivo social comporte o objeto licitado.  
7.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por 
servidor do setor de licitações do Município ou publicações em órgão da imprensa oficial, e aqueles 
expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal, com identificação clara do 
subscritor. 
7.4. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 3.2, que 
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1.2 deste edital, 
terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove sua regularidade, 
em 05 (cinco) dias úteis após a sessão em que foi declarada vencedora do certame. 

7.4.1. Ocorrendo a situação prevista no item 7.4, a sessão será suspensa, podendo o pregoeiro 
fixar, desde logo, a data em que dará continuidade ao certame, ficando as licitantes já intimadas a 
comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.4.2. O benefício de que trata o item 7.4, não eximirá a as referidas empresas da apresentação de 
todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
7.5. Apenas a licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar terá aberto o envelope 
contendo os documentos relativos à habilitação. Os demais ficarão em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 
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(trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização. 
  
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor.  
8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) proclamará a vencedora, e, 
a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, que 
deverá ser imediata e motivada. 
8.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo (a) Pregoeiro (a), ou, quando houver recurso, 
pela própria autoridade competente.  
 
9.  DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. (Art. 12 do Decreto 
Federal nº. 3555/2000 e Art. 10 do Decreto Municipal nº. 3117/2006).  
9.2. Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação motivada da 
licitante durante a sessão pública, a ser formalizado no prazo de 03 (três) dias úteis.   
9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que 
todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso 
no prazo de 03 dias após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se a todas, vista imediata do 
processo. 
9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do Pregão, 
são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de 
suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 
 
10.  DA ENTREGA 
10.1. As entregas deverão ser efetuadas em horário de expediente, em local a ser definido, dentro do 
perímetro urbano do Município de Santo Ângelo.  
10.2. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias num prazo de 05 dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
10.3. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e a sua segurança durante o transporte. 
10.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entrgue junto com o seu objeto.  
10.5. O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita em 30 dias do recebimento provisório, desde que 
até então nada conste expressamente em desabono aos materiais fornecidos. 
10.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento dos 
materiais, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão à conta de crédito aberto 
através das dotações orçamentárias de cada órgão que fará uso dos produtos. 
11.2. Após a entrega e termo de recebimento do objeto, o pagamento será efetivado em até 20 dias úteis. 
 
12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1  A contar da publicação da Ata de Registro Preços, o prazo de validade da mesma é de 12 meses. 
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12.2  Os preços não sofrerão reajuste, a não ser no caso do previsto no art. 65, II,  da Lei 8.666/93. 
12.3 As entregas deverão ser efetuadas de acordo com a necessidade do Município. 
12.4 As quantidades constantes neste edital são estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para 
menos. 
12.5. As notas fiscais não poderão conter rasuras e deverão informar o número da conta bancária para 
depósito em nome da empresa. 
 
13. DAS PENALIDADES 
13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame ou deixar de manter a proposta (recusa 
injustificada para contratar): multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;  
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame; 
c) executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 
d)  executar o contrato com atraso injustificado, multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
e) inexecução parcial do contrato: multa de 10% sobre o valor não adimplido da contratação; 
f) inexecução total do contrato: multa de 10% sobre o valor  atualizado da contratação;  
g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade e 
multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 
13.2 Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à Contratada a pena da suspensão do direito de licitar 
com o Contratante, pelo prazo de 02 (dois) a 05 (cinco) anos, em função da gravidade da falta cometida. 

  
14.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 É facultado ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pela Equipe de Apoio, efetuar, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
14.2 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 
sujeitando-se a licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93.  
14.3 O Contratante não aceitará a transferência de responsabilidade da CONTRATADA. 
14.4 As normas deste edital de licitação na modalidade pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
14.5 O desatendimento de exigências formais, desde que não comprometam a exata compreensão de sua 
proposta ou a aferição das condições de habilitação dos licitantes, não implicará no afastamento sumário de 
qualquer licitante. 
14.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser enviados ao Pregoeiro 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, para o endereço 
eletrônico licitacao@santoangelo.rs.gov.br. 
14.7 O Município de Santo Ângelo reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou 
em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
14.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), que decidirá com base na legislação em 
vigor. 
14.9 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Ângelo para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas 
decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados. 
 
Santo Ângelo - RS, 12 de janeiro de 2016.  
 
 
 

Luiz Valdir Andres 
Prefeito  

 
 
Nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, o presente edital foi examinado e aprovado 
pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo – RS, por atender aos requisitos legais.  
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA                                                                     

Pregão Presencial nº 03/2016 - Registro de Preços 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ: Endereço: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Fone/Fax:  Email: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: RG: CPF: 

Cargo/Função: Telefone: 

 
ITEM QUANT 

ESTIM 
DESCRIÇÃO DO OBJETO  

 
 

MARCA/ 
MODELO 

PREÇO 
UNITÁRIO  

R$ 

1 05 

BALANÇO INFANTIL EM FORMATO DE AVIÃO - Descrições 
mínimas: cordas em plástico super-resistentes e 2 ganchos para 
fixação, além de cinto de segurança. Faixa etária: a partir de 6 
meses. Medidas mínimas (cm): 64x38x35. Com Certificação do 
INMETRO. 

  

2 
 

03 

BALANÇO INFANTIL EM FORMATO DE SAPO - Descrições 
mínimas: colorido, com patinhas flexíveis, que se movem com o 
balanço. Acompanha ganchos e cordas em plástico super 
resistentes; Faixa etária: a partir de 6 meses; Medidas mínimas 
(cm): 44 x57x45. Com Certificação do INMETRO. 

  

3 
 

04 

BANCO PARA PÁTIO - Descrições mínimas: Em madeira de lei 
com pintura, com pé em cimento. Dimensões mínimas: Altura: 
0,70m. Largura: 0,58m. Comprimento: 1,45m. 

  

4 
 

02 

BRINQUEDO DE PLAYGROUND 1- Descrição mínima do 
produto: com escorregador de 1,50 m de comprimento, 5 amplo 
degraus, plataforma para abrigar diversas crianças, esconderijo 
inferior com janelas para sair em qualquer direção. Sistema de 
encaixe para caixa de areia ou água. 
Composição/Material: Polietileno composto de aditivo antiestático 
e aditivos anti-UV .Faixa Etária: a partir de 3 anos. Medidas (cm) 
(AxLxP): 232x134 x149. Com Certificação do INMETRO. 

  

5 
 

02 

BRINQUEDO DE PLAYGROUND 2- Descrição mínima do 
produto: Ideal para recreação de grupos de crianças menores. O 
formato das laterais, por conter aberturas, dá margem a fantasia. 
Composição/Material: Polietileno composto de aditivo antiestático 
e aditivos anti-UV. Faixa etária: a partir de 1 ano. Medidas (cm) 
(AxLxP): 132x 76x78,5. Com Certificação do INMETRO. 

  

6 10 

BRINQUEDO EM PLÁSTICO INFLÁVEL FORMATO DE 
CAVALINHO: Descrições mínimas: O cavalinho pode ser inflado 
em diferentes tamanhos, de acordo com a estatura e a idade  da 
criança. A cintura máxima recomendada é de 100cm. Material de 
vinil atóxico de alta densidade. Com Certificação do INMETRO. 

  

7 02 
CADEIRINHA DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS - Especificações 
mínimas: Cinto de segurança de 5 pontos, Fácil de desmontar; 
Com assento, encosto e laterais em plástico laminado 
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acolchoadas, bandeja móvel e apoio para pés; para bebês de até 
15kg; Dimensões: 68cm x 105cm x 56cm; Peso: 5,4kg. Com 
Certificação do INMETRO. 

8 
 

25 

CAMA INFANTIL EMPILHÁVEL: Especificações mínimas: 
Consiste em duas cabeceiras e dois pés de apoio articulável para 
evitar o envergamento; em material termoplástico. Sistema de 
encaixe empilhável, com espaço de 5 cm entre uma tela e a 
outra, tela vazada com sistema de fixação entre cabeceira/tela 
através de presilha e parafusos para plástico flangeado; é lavável, 
isola umidade do chão, para crianças de 2 á 5 anos de até 55 kg; 
Dimensões mínimas (CxLxA): 1,25m, 59cm, 12cm. Com 
Certificação do INMETRO. 

  

9 30 
CAIXA ORGANIZADORA – Material: plástico transparente 
resistente, com tampa; capacidade: 30L, Medidas aproximadas 
(cm) 30,5 (L) x 42,5 (P) x 30,4 (A). 

  

10 
 

30 

CARRINHO DE BEBÊ - carrinho passeio reversível; carro berço 
passeio (2 em 1) ideal para bebês entre 15 e 17 kg; encosto 
regulável em 04 posições; acolchoado em tecido removível e 
lavável; bandeja do bebê removível; cabo reversível; cinto de 
segurança; apoio para os pés do bebê; 4 rodas dianteiras 
giratórias; 4 rodas traseiras fixas com duplo sistema de freios. 

  

11 
 

05 

CASINHA DE BONECA – para crianças a partir de 2 anos. Das 
Normas e Documentos Complementares: ABNT – NBR NM 
300-1:2004 – Versão Corrigida:2011 - Segurança de brinquedos 
de playground - Parte 1: (Propriedades gerais, mecânicas e 
físicas); ABNT – NBR NM 300-3:2004 – Versão Corrigida:2011 - 
Segurança de brinquedos de playground - Parte 3:( Migração de 
certos elementos); Portaria  n°  108  –  13  de  junho  de  2005  –  
INMETRO  –  Certificação  compulsória  dos brinquedos e seus 
anexos;   Portaria n° 321 – 29 de outubro de 2099 – INMETRO –
Certificação de Brinquedo; Portaria  n°  369  –  27  de  setembro  
de  2007  –  INMETRO  –  Estabelecer  os  requesitos adicionais 
para ensaios toxicológicos em brinquedos;  E demais normas 
vigentes na data do edital. Das Especificações Técnicas: 
Casinha  multicolorida  composta  com  no  mínimo  5  (cinco)  
itens, sugestão  de  itens: janelas de correr, porta vai e vem, 
tábua de passar com ferro, telefone, pia e fogão; Balcão externo 
na janela (apoio para os braços); Acabamento sem saliências e 
com laterais arredondadas; Polietileno pelo processo de roto 
moldagem, composto com aditivo antiestático e aditivo anti UV 
que protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto; 
Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida 
útil; Peças multicoloridas; Não tóxico. Dimensões: 
Largura: 1,31m  
Altura: 1,43 m  
Comprimento: 1,61m 
Das condições de fabricação:  Os produtos devem estar isento 
de rebarbas e arestas pontiagudas que ofereçam perigo. 
Tolerâncias dimensionais: 
Será admitida a tolerância de +/- 5% de todas as medidas dos 
produtos.  Identificação do fornecedor: A etiqueta a ser fixada 
no brinquedo deverá ser autoadesiva vinílica ou de alumínio com 
informações impressas de forma permanente, do tamanho 
mínimo 80 mm x 40 mm, a ser fixada em local visível, contendo:  
• Nome do fornecedor;  
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• Nome do fabricante;  
• Logomarca do fabricante;  
• Endereço/ telefone do fornecedor;  
• Data de fabricação (mês/ano);  
• Código do Produto;  
• Garantia de 12 meses após a data da entrega.  
Manual de Uso e Conservação: 
Os  produtos  devem  ser  entregues  com  o  Manual  do  Uso  e  
Conservação,  Impressão colorida  (4  x  4  cores),  em  formato  
210  x  297mm  (A4),  01  página  frente  e  verso  em  papel 
reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes 
processos: laser color/eletrostática em cores (xerox)/off set 
quadricromia.   
Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita 
adesiva do lado externo da  embalagem,  observando.  O  
envelope  deve  conter  na parte  externa  os  seguintes  dizeres: 
“CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.  
Embalagem: Os produtos devem ser embalados em papelão 
duplex,  plástico bolha, ou qualquer outro material que garanta 
integridade ao equipamento durante toda a etapa de transporte e 
entrega. Não  deverão  ser  utilizadas  fitas  adesivas  em  contato  
direto  com  o  produto,  bem  como filmes plásticos para 
embalagem de qualquer parte dos produtos. Na  rotulação da  
embalagem  devem  constar do  lado  externo  de  cada  volume,  
rótulos de fácil  leitura, com identificação do fabricante e do 
fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, 
transporte e estocagem.  
Garantia: O FORNECEDOR deverá oferecer garantia de, no 
mínimo, 12 meses a partir da data da entrega dos produtos, 
contra defeitos de fabricação.  
A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da 
efetiva entrega dos produtos ao interessado (contratante). Do 
controle de qualidade: Os produtos deste Caderno estão 
sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo FNDE, pelos 
interessados, ou por instituição indicada por eles. Os itens  
classificados  como  brinquedos  deverão  apresentar  o  Selo  de  
Identificação  da Conformidade do Inmetro e, ainda, apresentar 
Relatório de Conformidade com as especificações deste  
Caderno  no  que  lhe  for  suplementar  (conforme  tabela  1),  
caso  as  características  não estejam contempladas pela 
certificação compulsória de brinquedos. 

12 04 

BRINQUEDO QUE FUNCIONA COMO GANGORRA- Descrições 
mínimas: em formato de cavalinho fabricado em plástico rígido de 
Polietileno composto de aditivo antiestático e aditivos anti UV; 
Faixa etária: a partir de 1 ano; Medidas mínimas (cm) (AxLxC): 
52,5x 28x 80,5. Com Certificação do IMETRO. 

  

13 03 

CAMA ELÁSTICA, OITAVADA - Especificações Mínimas: 3,10 
DE DIÂMETRO. Acompanha rede de proteção e proteção de 
molas. Estrutura em ferro galvanizado. Lona super-resistente com 
proteção UV. Incluso Manual de Instruções em Português. Com 
Certificação do INMETRO. 

  

14 02 

CAIXA DE AREIA - Especificações mínimas: em plástico 
resistente de Polietileno composto de aditivo antiestático e 
aditivos anti-UV.; Com tampa de encaixe para manter a areia 
seca e limpa. Pode ser usada como piscina. Faixa etária: a partir 
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de 4 anos. Capacidade: 130 Litros. Medidas mínimas (AxLxP): 
40x 134x 134 cm. Com Certificação do INMETRO. 

15 02 

CASTELO ESTILO MEDIEVAL- Descrições mínimas: em plástico 
resistente de Polietileno composto de aditivo antiestático e 
aditivos anti-UV; com duas torres e duas plataformas de 
observação, manivela para a ponte elevadiça que abre para os 
dois lados, túnel, porão para esconderijo e escada de cordas. 
Faixa etária: a partir de 3 anos. Media mínimas (AxLxP): 
132x173x350cm. Com Certificação do INMETRO. 

  

16 06 

CERCADINHO DE PLÁSTICO: Descrições mínimas: Montagem 
através de encaixe, produzido em polietileno composto de aditivo 
antiestético e aditivos anti-UV resistente, cor: colorido. Quando 
montado mede 3,3m de forma linear; Dimensões de cada módulo: 
44,5cm x 75 cm (alt); Um kit contém 8 módulos. Com Certificação 
do INMETRO. 

  

17 02 

ESCORREGADOR INFANTIL- Descrições mínimas: em plástico 
resistente de Polietileno composto de aditivo antiestático e 
aditivos anti-UV; Possui 4 degraus antiderrapantes. Base larga 
para maior segurança. Ideal para piscina. Sistema de encaixe pra 
caixa de areia estrela do mar. Faixa etária: a partir de 2 anos. 
Medidas mínimas (cm) (AxLxP): 129 x 82x178. Com Certificação 
do INMETRO. 

  

18 05 

TRICICLO INFANTIL – Material plástico resistente, tipo 
anatômico, com 3 rodas. Peso suportado pelo produto: 18Kg. 
Dimensões mínimas: 55,5cm de largura; 44cm de altura e 45cm 
de profundidade. 

  

19 20 

PLACAS DE TATAME DE E.V.A DE ENCAIXE 
(100X100X20CM) - placas para tatame em EVA (etil vinil acetato) 
de encaixe nas medidas de 50cmx50cmx10mm, multicolorido, 
antiderrapante, com película texturizada e siliconada e bordas de 
acabamento. 
Deverá proporcionar encaixe perfeito e retornar ao formato 
original após impacto. 

  

20 03 

TRAVE DE GOL C/ BOLA- Descrições mínimas: Trave em 
plástico de Polietileno composto de aditivo antiestático e aditivos 
anti-UV. Faixa etária: a partir de 3 anos. Medidas mínimas (cm): 
116 x 98 x 50. Com Certificação do INMETRO. 

  

21 
 

02 

CONJUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO – PLÁSTICO 
Descrição: um caminhão de plástico dotado de até 6 rodas livres, 
botões de movimentação, encaixe para cesto de lixo e caçamba 
móvel. 
O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande. 
Medidas aproximadas: 50 x 22 x 22 cm 
Embalagem: caixa de papelão.  
Quantidade: 10 unidades 

  

22 02 

CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA – PLÁSTICO 
Descrição: caminhão plástico dotado de carroceria para 
acondicionar no mínimo 3 e no máximo 4 carros, de cores 
diferentes, que deverão vir inclusos.  
A carroceria deverá conter até  8 rodas.  
O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande. 
Medidas aproximadas: 92 x 17 x 30 cm 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal). 
Quantidade: 10 unidades 
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23 02 

CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA – PLÁSTICO 
Descrição: caminhão dotado de caçamba para acondicionar 
objetos, com até 6 rodas livres. A caçamba deverá ser articulada, 
sendo movimentada por meio de uma manivela que girará uma 
engrenagem para movimentá-la para que seu conteúdo caia pela 
abertura posterior. 
Deverá acompanhar uma 1 pá e 1 rastelo. 
Dimensões: aproximadas do caminhão, 50 x 22 x 22 cm; 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal).  
Quantidade: 10 unidades 

  

24 02 

CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO – PLÁSTICO 
Descrição: um caminhão de bombeiro, em plástico, com até 6 
rodas, dotado de mecanismo de lançar água; escada com giro de 
180 graus e regulagem de altura. 
Deverá conter tanque de abastecimento e cabine com portas 
laterais flexíveis. 
Dimensões: aproximadas do caminhão, 50 x 22 x 22 cm Peso 
aproximado: 1,2 kg 
Embalagem: Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico 
PVC laminado transparente (cristal). 
Quantidade: 10 unidades 

  

25 

 
 
 

02 

CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS – METAL 
Descrição: berço para boneca com estrutura de metal; deverá 
acompanhar colchão revestido de algodão, com zíper, lençol, 
travesseiro  e  fronha  em  algodão  e  mosqueteiro  em  tule;  
deverá  possuir  bolsão  porta trecos em tecido nas cabeceiras. 
Dimensões aproximadas: 35 cm de altura x 58 cm comprimento. 
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal). 
Quantidade: 5 unidades  

  

26 

 
 
 

02 

CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA – METAL 
Descrição: carrinho de boneca em estrutura metálica com capota  
revestida de tecido 100% algodão com movimento retrátil, 
encosto reclinável, cesto porta objeto, rodas duplas frontais 
direcionáveis; depois de fechado, o carrinho deverá permanecer 
em pé.  
Dimensões aproximadas: C: 54 cm; L: 40cm e A: 73 cm 
Embalagem: caixa de papelão. 
Quantidade: 5 unidades 

  

27 

 
 
 

02 

CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA – VINIL  
Descrição: boneca branca em vinil com membros articulados. A 
cabeça conterá olhos móveis que abrem e fecham, e o cabelo 
deverá ser implantado em nylon, e o corpo apresentará genitália 
feminina.  
Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão com 
possibilidade de por e tirar, além de 1 par de meias e 1 par de 
sapato.  
Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 
Quantidade: 10 unidades 

  

28 10 
Fogãozinho 16 peças – confeccionado em plástico polipropileno 
de alta resistência, medindo aproximadamente 40,5cm de altura, 
0,65cm de largura e 48 cm de comprimento. Cores padrão: rosa e 
lilás. Acompanha exaustor, armário, pia, forno, talheres e base do 
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fogão com rodinhas. 

29 15 

Jantarzinho de brincar, confeccionado em material plástico 
resistente, contendo no mínimo 3 pratinhos, 3 copinhos, 3 jogos 
de talheres, 1 frigideira, 1 caçarola, embalagens fictícias de 
espaguete, sopa, frango, camarão, e outros, confeccionadas em 
papelão, acondicionado em embalagem adequada, de fácil 
manuseio e que permita a durabilidade do produto. 

  

30 15 

Kit utensílios de cozinha e alimentos de brinquedo, 
confeccionado em plástico, possui velcro para prender e soltar os 
pedacinhos. Contém 3 caixinhas cartonadas, 2 garfos, 2 facas 
pequenas, 1 faca grande, 2 copos, 2 pratinhos, 2 toalhas 
cartonadas, 1 pizza, 1 sanduíche. Medidas aproximadas da 
embalagem: 6x34cm (AxL)  

  

31 20 
Conjunto chazinho confeccionado em material plástico 
resistente, com dimensões de (43x22), contendo 6 xícaras, 6 
pires, açucareiro, bule, chaleira e talheres em plástico resistente, 
inquebrável e durável, com selo do INMETRO. 

  

32 10 

Bancada de trabalho -  contém uma bancada de trabalho com kit 
ferramentas: 1 furadeira, 1 chave de boca, 1 serrote, 6 formas 
planos, 8 parafusos, 8 porcas, 1 alicate, 1 martelo, 1 chave 
inglesa, 1 chave de fenda. Material: confeccionado em plástico 
polipropileno de alta resistência, sendo os objetos medindo 
aproximadamente 26,5cm de altura e 20,5cm de largura. Cores 
sortidas. Embalagem papelão com selo do INMETRO. 

  

33 20 
Blocos de montar – Material: Plástico, 150 peças: esfera, curva, 
T, T duplo, luva e emenda. Embalagem: mochila de plástico, 
idade sugerida: a partir de 3 anos.  

  

 
Validade da proposta: 60 dias. 

 
 

Declaramos aceitar todas as condições e cláusulas constantes do edital de licitação e nos 
sujeitamos às condições estabelecidas. 
 
...................., ...... de .......... de 2016. 
 
 
 
                                                     -------------------------------------------------------------- 
                                                     Assinatura do representante legal da empresa. 
                                                     Nome completo: 
                                                     Cargo ou função: 
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ANEXO II 
 

 

EMPRESA: 

CNPJ/MF N° 

ENDEREÇO: 

 

 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

  Pelo  presente credenciamos o (a) Sr. (a)  ..............................., portador (a) da Cédula de 

Identidade n° .............................., expedida pela ..................., para participar do Pregão Presencial nº 

03/2016, podendo para isso ofertar lances, formular ou desistir de recursos, assinar documentos e praticar 

os demais atos inerentes ao certame, no que diz respeito aos interesses da representada. 

 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 Santo Ângelo, ..... de..............de 2016. 
 
 
 
  
 .  

 
 
 
 

                                                     -------------------------------------------------------------- 
                                                    Assinatura do representante legal da empresa. 
                                                    Nome completo: 
                                                    Cargo ou função: 
          
 
 
 
 
 
 

APRESENTAR DO LADO DE FORA DOS ENVELOPES 
 
 

ANEXO III 
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EMPRESA: 

CNPJ/MF N° 

ENDEREÇO: 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME, EPP, COOPERATIVA OU MEI 
 

 Declaramos, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, que a empresa acima identificada: 
(    ) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo em vista o valor da 
receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não ter excedido o limite fixado nos incisos I e II, do art. 
3.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações; 

(    ) enquadra-se como cooperativa, com receita bruta anual até o fixado no inciso II do caput do art. 3o da 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e está de acordo com o art. 34 da 
lei n° 11.488 de 15 de junho de 2007. 

 
(   ) enquadra-se na situação de microempreendedor individual - MEI, cujo valor da receita bruta anual, no 
último exercício, não excedeu o limite fixado no art. 18-A, § 1.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas 
alterações; não se enquadra em qualquer das hipóteses relacionadas no art. 18-A, § 4.º, incisos I a IV, da 
mesma lei e exerce tão somente atividades constantes do Anexo Único da Resolução CGSN n.º 58 de 27 
de abril de 2009. 

 
             Declaramos, também, que não nos enquadramos em quaisquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei.  
 
 
Santo Ângelo,.........de..........................de 2016. 
 
 
 
 
 
___________________________ 
Assinatura do contador 
Nome completo:  
 
 
 
______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa. 
Nome completo: 
Cargo ou função: 

 
 
 
 
 

APRESENTAR DO LADO DE FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV 
 
 
 
 
 
EMPRESA: 
 
CNPJ/MF N° 
 
ENDEREÇO: 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante, em cumprimento ao disposto 

no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal combinado com o inciso V do artigo 27 da Lei 

8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir do 14 (quatorze) anos. 

 

  Ressalva: emprega menor, a partir dos 14 anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

         (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a declaração acima. 
 
 
 
 
............, ....de .............de 2016. 
 
 
 
 
 
 
                                                     _______________________________________ 

      Assinatura do representante legal da empresa. 
                                                          Nome completo: 
                                                          Cargo ou função: 
 
 
 

 
 



    

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

                                                                                                                                                                    Visto PGM  
________________                                          

Pref. Munic. de Santo Ângelo.  
Pregão Presencial n° 03/2016 – Registro de Preços de Brinquedos para a SMEd. 

 

16 

ANEXO V 
 
 
 
 
EMPRESA 
 
CNPJ/MF N° 
 
ENDEREÇO 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÕES IMPEDITIVAS 
 
 

A licitante _______________________, empresa estabelecida na ________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ______________, por seu representante legal infra-assinado, DECLARA, para os devidos fins de 

direito, que não incorre em nenhuma das condições impeditivas; que não foi declarada inidônea por ato do 

Poder Público; que não está impedida de contratar com a Administração Pública; que não incorre nas 

demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; que tem pleno 

conhecimento do objeto licitado; e que concorda com a minuta de contrato e com as exigências 

estabelecidas no Edital de Pregão Presencial nº 03/2016. 

. 
 
 
 
 
............, ...de.....................de 2016. 
 
 
 
 
 
                                                        _______________________________________ 

     Assinatura do representante legal da empresa. 
                                                               Nome completo: 
                                                               Cargo ou função 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ..../2016 
Referente Pregão Presencial 03/2016 

            Pelo presente instrumento particular de compra e venda, o MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, 
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Rua Antunes Ribas 1001, CNPJ/MF 
87.613.071/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, LUIZ VALDIR ANDRES, brasileiro, 
casado, jornalista, portador do CPF Nº. 043.088.910-00 e RG Nº. 1001879871, residente à Rua 15 de 
novembro nº. 1868nesta cidade, adiante denominado CONTRATANTE e a empresa ..........CNPJ........, sita à 
Rua ..........., nº ....., na cidade de ........ RS, neste ato representada legalmente por ........RG .........., 
redisente e domiciliado À Rua .......... nº ........., na cidade de ........., de acordo com o constante no  Edital de 
Pregão Presencial nº 03/2016, resolvem celebrar o presente Contrato, sujeitando-se os contratantes aos 
termos da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 

Cláusula Primeira - A Contratada deverá observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as 
especificações e demais documentos fornecidos pelo CONTRATANTE e as cláusulas deste contrato.  

Parágrafo Único: Para todos os efeitos, incorporam-se, como parte integrante deste contrato e 
como  nele transcritos estejam, em todo o seu teor, os documentos, assinados pelas partes,  documentos 
de  habilitação, propostas e demais documentos usados  para o objeto licitado. 

Cláusula Segunda: O presente instrumento tem por objeto a aquisição  dos itens abaixo relacionados, para 
o qual será pago o valor unitário, também constante na relação a seguir: 

Item Quant Descrição Marca/ 
Modelo 

Preço 
Unitário R$ 

     

Cláusula Terceira - Prazos: O prazo global para fornecimento de todo o objeto será de 12 meses a contar 
da publicação desta ata. 

Cláusula Quarta -  Pagamentos: O pagamento somente será efetuado após satisfeitas todas as condições 
de entrega previstas no edital . 

Parágrafo Primeiro:  Os pagamentos serão efetuados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados 
da data do recebimento dos produtos, atestada pelas unidades contratantes e mediante apresentação das 
notas fiscais ou notas fiscais/faturas à contratante, sendo condicionado ao pagamento o seguinte: 

1. O pagamento será feito através de depósito bancário na conta corrente da contratada, que deverá indicar 
a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o crédito correspondente. 
Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal fatura. 
 2. Comprovação de manutenção das condições iniciais de contratação quanto à situação de regularidade 
da empresa mediante consulta prévia ao Cadastro de Fornecedor do Município de Santo Ângelo quando 
essa for exigida. 
3. Nos pagamentos efetuados pela Administração, poderão ser efetuados, retenções relativas a tributos de 
competência municipal ou os que o mesmo está como responsável pela legislação vigente. 
4. O pagamento, advindo de alterações contratuais conforme faculta o art. 65 da Lei 8.666/93, será efetuado 
nos moldes ali definidos. 
5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
que lhe for imposta, em virtude de penalidades ou inadimplemento, sem que isso gere direito ao pleito de 
atualização. 
6. Por atrasos nos pagamentos, superiores há 90 dias, a contratada terá direito a atualização monetária dos 
valores devidos, que serão calculados a contar do dia do vencimento.  

       Parágrafo Segundo: Os pagamentos dos produtos advindos dos acréscimos previstos no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93 serão efetuados nas mesmas condições contratuais. 

 Cláusula Quinta - Dotação Orçamentária: As despesas a serem realizadas com a aquisição dos produtos 
decorrentes da execução deste contrato, correrão à conta de recursos previstos no orçamento do Município. 
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Cláusula Sexta - Sanções: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a (s) empresa 
(s) contratada (s) às sanções previstas no capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, garantida a prévia defesa, ficando 
estipuladas as penalidades previstas no edital e a seguir citadas: 
1- advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais; 
2- multa administrativa correspondente a 2% (dois por cento) do valor mensal atualizado do contrato, 
calculado a razão de 1/30 (um trinta avos) por dia de atrasos injustificados e/ou no descumprimento das 
demais obrigações contratuais assumidas; 
3- no caso de reincidência do descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais, será aplicada multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor contratado cumulativo com  as demais sanções, inclusive podendo ser 
aventada a hipótese da rescisão contratual; 
4- suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 5 (cinco) anos. 
5- declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

I -  As sanções previstas nas alíneas “1”, “4” e “5” do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente 
com as previstas nas alíneas “2” e “3”, facultada a defesa prévia da adjudicatária no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência do ocorrido. 
II - para a aplicação da sanção prevista na alínea “5”, deverá ser observado os termos do § 3.º do art. 87 da 
Lei n.º 8.666/93. 
III - As sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, poderão ser também aplicadas à 
empresa que: 
a - tenha sofrido condenação definitiva por prática dolosa, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
b - tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar o objetivo da licitação; 
c - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
IV - O valor da multa aplicada será descontada por ocasião do pagamento efetuado pela Contratante, 
podendo ainda, ser cobrada judicialmente.  

Cláusula Sétima: Caso haja reprovação de  produtos já recebidos, o contratado deverá substituí-los em 48 
(quarenta e oito) horas, às suas expensas. 
                     Parágrafo Único: No caso de não haver reposição dos itens reprovados, citados no parágrafo 
anterior, caberá a CONTRATADA a devolução dos valores recebidos do CONTRATANTE, acrescidos de 
juros calculados a base de 10% (dez por cento) do contratado, referente ao pagamento dos lotes 
reprovados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data em que expirou o prazo de 
reposição, independentemente das sanções previstas neste contrato e no edital. 

Cláusula Oitava - Rescisão Contratual: O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na 
ocorrência de qualquer das hipóteses dos Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo rescisão administrativa do presente Contrato às partes, serão assegurados 
os direitos previstos no Artigo 79 § 2º da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A falta de cumprimento de qualquer cláusula ou simples condição do contrato 
acarretará a sua rescisão a critério do CONTRATANTE mediante simples aviso. Contudo o CONTRATANTE 
rescindirá o contrato automática e independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 
a) concordata, falência ou instalação de insolvência civil da CONTRATADA; 
b) atraso decorrente de defasagem da entrega do objeto em relação ao cronograma em vigor, verificada em 
qualquer etapa da programação, superior a 50% (cinqüenta por cento) do prazo global; e/ou; 
c) dissolução de Sociedade. 

Cláusula Nona - Responsabilidades Da Contratada: Compete à CONTRATADA, por sua conta e 
exclusiva responsabilidade: 
a) observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, às especificações e demais documentos fornecidos 
pelo CONTRATANTE e as cláusulas deste Contrato; 
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b) responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do(s)  objeto 
deste contrato, inclusive frete, embalagens, seguro e eventuais perdas e danos; 
c) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações  por ele assumidas, 
todas as condições, de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 02/2016. 

Cláusula Décima  - Das Alterações Contratuais.Este instrumento poderá ser alterado em conformidade 
com o disposto no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, mediante Termo Aditivo. 

Cláusula Décima Primeira - Validade Contratual:  O presente instrumento vigorará pelo prazo de 12 
meses, de acordo com o art. 15 ,§3°, III, da Lei nº 8.666/93. 

Cláusula Décima Segunda - Casos Omissos: Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não 
previsto neste instrumento, os chamados casos omissos, estes deverão ser resolvidos entre as partes, 
respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
Permanente a Lei n.º 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições do direito privado. 

Cláusula Décima Terceira - Do Foro: Fica eleito o foro de Santo Ângelo, para dirimir as questões oriundas 
da execução deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes, a seguir, 
firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

 

Santo Ângelo, ....... de ...............de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE                                                                                             CONTRATADA 

TESTEMUNHAS :  

 

Nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, a presente minuta de contrato foi examinada e 
aprovada pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo – RS, por atender aos requisitos 
legais.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
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RECIBO DE RETIRADA  
 

Edital de Pregão Presencial nº 03/2016 
 

 
Razão Social:____________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº________________________________________________________________ 
 
Endereço:__________________________________________________________ 
 
E-mail:____________________________________________________________ 
 
Cidade:_______________Estado:_____Telefone:___________ Fax:___________ 
 
Pessoa para contato: ________________________________________________ 
 
Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 
 
 
Local: __________________, ___ de _____________ de 2016. 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhor Licitante, 
 
 
Visando comunicação futura entre o Departamento de Compras e Licitações e a licitante, solicito 

de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter por meio do fax 55 3312-0136 e-
mail: licitacao@santoangelo.rs.gov.br ou pessoalmente na Prefeitura Municipal de Santo Ângelo. 


